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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO  

GOVERN  ADORIA 

PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n° 13.212, de 29 de junho de 2001, 
que dispõe sobre alterações à legislação do 
Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação.  

Art.  10  Altera o inciso II do caput do  art.  5° da Lei n° 13.212, de 29 de junho de 
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

II - leite em pó e queijo tipo mussarela, exceto para 
estabelecimentos que importarem tais produtos do exterior;  

Art.  2° Altera o inciso IV do caput do  art.  5° da Lei n° 13.212, de 2001, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

IV - queijos tipo prato e de minas, manteiga, margarina e creme 
vegetal;  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da sua publicação, observando o 

principio da anterioridade nonagesimal. 
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GOVERN()  DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE DESPESA 

Protocolo n. 21.932.111-2 

0 presente Anteprojeto de lei tem por objeto alterar o  art.  5° da Lei n° 13.212, de 29 
de junho de 2001, o qual dispõe sobre a redução da base de cálculo do ICMS, para 
excluir do beneficio o "leite em pó" e o "queijo tipo mussarela", quando importados do 
exterior. 

Declaro, na qualidade de ordenador de despesa, que a medida não acarreta aumento 
de despesa ou mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das 
medidas descritas nos artigos 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n. 101, de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), porquanto trata-se de retirada de beneficio 
fiscal aos estabelecimentos importadores de "leite em pó" e "queijo tipo mussarela." 

Responsabilizo-me pelas informações prestadas, sob pena de prática do crime 
previsto no  art.  299, caput e parágrafo único, do Código Penal, e ato de improbidade 
administrativa, nos termos do  art.  10, inciso XI, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho 
de 1992, sem prejuízo das demais sanções penais, administrativas e civeis cabíveis. 

Curitiba, 27 de março de 2024 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 
Diretor da Receita Estadual do  Parana  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTA DO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 23/2024 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos  arts.  65 e 66 da Constituição do Estado do Paraná, submeto 

deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que altera a Lei n° 

13.212, de 29 de junho de 2001, que dispõe sobre alterações à legislação do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS e adota outras providências. 

Trata-se de proposta que visa alterar o beneficio da redução da base de 

cálculo prevista no  art.  50  da Lei n° 13.212, de 2001, em relação ás operações de 

importação de leite em pó e de queijo tipo mussarela. 

A presente medida busca evitar o encerramento da produção de leite e queijo 

em milhares de unidades produtivas paranaenses, o que geraria substancial impacto 

social e econômico local, promovendo, assim, o reequilibrio da oferta dos referidos 

produtos no Paraná, bem como a proteção da produção nacional. 

Ademais, cumpre ressaltar que a proposta não acarreta aumento de despesa 

ou mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas 

descritas nos  arts.  14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio 

de 2000. 

Por fim, requer-se apreciação em regime de urgência, com fundamento no § 

1° do  art.  66 da Constituição Estadual do Paraná, em razão da importância da 

matéria. 

Certo de que o Projeto de Lei merecerá dessa Assembleia Legislativa 

necessário apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  21.932.111-2 
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INFORMAÇÃO Nº 15000/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de abril de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 201/2024 - Mensagem nº 23/2024.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15000 e o 

código CRC 1A7B1B2E6C0C5BE

1 / 1



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 13.212 - 29 de Junho de 2001 

 

Publicada no Diário Oficial no. 6017 de 29 de Junho de 2001 

 

 

(vide Lei 14747 de 21/06/2005) (vide ADIN 2548-1) 

Dispõe sobre alterações à legislação do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente sobre 
carnes e adota outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Ficam introduzidas alterações na legislação do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

Art. 2º. O lançamento do imposto incidente nas sucessivas saídas de aves, fica diferido para o 
momento em que ocorrer: 

I - saída de aves vivas com destino: 

a) a outro Estado; 

b) ao exterior; 

c) a consumidor. 

II - a saída: 

a) de aves abatidas ou produtos comestíveis resultantes de sua matança, em estado natural, 
resfriados, congelados ou simplesmente temperados, do estabelecimento abatedor; 

b) de preparações ou conservas de carnes ou produtos comestíveis resultantes de sua matança, 
do estabelecimento industrializador. 

III. o fornecimento, como alimentação, de produtos comestíveis resultantes de sua matança, em 
restaurante ou estabelecimento similar. 

§ 1º. Aplica-se o diferimento previsto neste artigo ao recebimento decorrente de importação do 
exterior de pintos de um dia e de avestruz. 

§ 2º. Poderá o estabelecimento abatedor de aves, em substituição ao aproveitamento de 
quaisquer créditos, optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação de 7% (sete por 
cento) sobre o valor de sua operação de saída dos produtos resultantes do abate, ainda que 
submetidos a outros processos industriais, opção esta que será declarada em termo no livro 

Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo. 
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§ 3º. O crédito correspondente ao percentual referido no parágrafo anterior: 

1 - será feito sem prejuízo daquele relativo à entrada, na proporção das saídas em operações 
interestaduais, de: 

a) aves vivas, originárias de outro Estado, ou daquele recebido em transferência de 
estabelecimento rural de produtor; 

b) energia elétrica ou óleo combustível utilizados no processo industrial; 

c) produtos resultantes do abate de aves, independente da origem. 

2 - condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou não sendo, haja expressa 
autorização para que o crédito seja mantido. 

§ 4º. Não se compreende na operação de saída referida no § 2º, deste artigo, aquela cujos 
produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de posterior retomo, real ou simbólico. 

§ 5º. O beneficio previsto no § 2º deste artigo não se aplica às operações de saídas destinadas 
ao exterior. 

(Incluído pela Lei 13412, de 26/12/2001) 

Art. 3º. O lançamento do imposto incidente nas sucessivas operações com gado em pé bovino, 
bubalino ou suíno fica diferido para o momento em que ocorrer: 

I - a saída de gado em pé com destino: 

a) a outro Estado; 

b) ao exterior; 

c) ao consumidor. 

II - a saída de produtos comestíveis resultantes de seu abate, de estabelecimento frigorífico ou 
de qualquer outro que promova o abate, ainda que submetidos a outros processos industriais; 

III - a saída dos subprodutos da sua matança. 

III - a saída dos subprodutos da sua matança, exceto couro, sendo que, em relação a este, 
ocorrerá o encerramento da fase de deferimento na saída com destino a outro Estado, ao exterior 
ou do produto resultante da sua industrialização. 

(Redação dada pela Lei 13412, de 26/12/2001) 

Art. 4º. Poderá o estabelecimento de frigorífico que realizar o abate de gado bovino, bubalino ou 
suíno, ou aquele que tenha encomendado este abate, em substituição ao aproveitamento de 
quaisquer créditos, optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação de 7% (sete por 
cento) sobre o valor de sua operação de saída de produtos resultantes do abate dessas espécies 
de gado, ainda que submetidos a outros processos industriais. 
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§ 1º. O crédito correspondente ao percentual referido no caput deste artigo: 

1 - será feito sem prejuízo daquele relativo à entrada, na proporção das saídas em operações 
interestaduais, de: 

a) gado bovino, bubalino ou suíno em pé, originário de outro Estado, ou daquele recebido em 
transferência de estabelecimento rural de produtor; 

b) produtos resultantes do abate de gado bovino, bubalino ou suíno, independentemente da 

origem; 

c) energia elétrica ou óleo combustível utilizados no processo industrial. 

2 - condiciona-se a que a operação de saída seja tributada, ou não o sendo, haja expressa 
autorização para que o crédito seja mantido. 

§ 2º. Não se compreende na operação de saída referida no caput, deste artigo, aquela cujos 
produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de posterior retomo, real ou simbólico. 

§ 3º. A opção aludida no caput, deste artigo, será declarada em termo no livro Registro de 
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto 
de novo termo, termos esses que produzirão efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao de sua lavratura. 

§ 4º. O beneficio previsto neste artigo não se aplica às operações de saídas destinadas ao 

exterior. 
(Incluído pela Lei 13412, de 26/12/2001) 

§ 4º. O benefício previsto neste artigo não se aplica: 

(Redação dada pela Lei 14578 de 22/12/2004) 

I - às operações de saídas de couro, de pele e dos produtos deles resultantes; 

(Incluído pela Lei 14578 de 22/12/2004) 

II - às operações de saídas destinadas ao exterior. 

(Incluído pela Lei 14578 de 22/12/2004) 

Art. 5º. Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas operações internas com os 

produtos a seguir indicados, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 7% (sete 
por cento), Convênio ICMS- 128/94, cláusula primeira: 

(vide Lei 14747 de 21/06/2005) 

I - ave, coelho ou gado bovino, bubalino, suíno, caprino ou ovino em pé e produto comestível 
resultante do seu abate, em estado natural, resfriado ou congelado; 

II - leite esterilizado (longa vida) classificado nos códigos 0401.10.10 e 0401.20.10 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, e leite em pó; 
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II - leite em pó; (Redação dada pela Lei 14681 de 04/05/2005) 

III - carnes e miudezas da espécie suína, comestíveis, salgadas, classificadas, respectivamente, 

nos códigos 0210.19.00 e 0210.12 00, pele comestível de suíno salgada, classificada no código 
0210. 19.00 e toucinho de suíno salgado, classificado no código 0210.12.00, todos da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH; 

IV - queijos tipo mussarela, prato e de minas, manteiga, margarina e creme vegetal; 

V - apresuntado; 

Parágrafo único. A redução de base de cálculo prevista neste artigo não acarretará a anulação 
dos créditos na saída, quando: 

a) o imposto, na operação anterior, já tenha sido calculado com base de cálculo reduzida; 

b) a operação seja promovida pelo estabelecimento industrial-fabricante, beneficiador ou 
empacotador, salvo se a embalagem colocada destinar-se apenas ao transporte da mercadoria, 
ressalvado o disposto na alínea anterior. 

Art. 6º. O lançamento do imposto incidente nas operações com pescados, exceto os crustáceos 
e os moluscos, em estado natural, resfriados, congelados, salgados, secos, eviscerados, filetados, 

postejados ou defumados para conservação, desde que não enlatados ou cozidos, fica diferido 
para o momento em que ocorrer: 

I - sua saída para outro Estado; 

II - sua saída para o exterior; 

III - sua saída para o estabelecimento varejista; 

IV - a saída dos produtos resultantes de sua industrialização. 

§ 1º. Poderá o estabelecimento que realizar a industrialização de pescados, em substituição do 
aproveitamento de quaisquer créditos, optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação 
de 7% (sete por cento) sobre o valor de sua operação de saída de produtos resultantes da 
industrialização, ainda que submetidos a outros processos industriais, opção esta que será 

declarada em termo no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências devendo a renúncia a ela ser objeto de novo termo. 

§ 2º. O crédito correspondente ao percentual referido no parágrafo anterior: 

1 - será feito sem prejuízo daquele relativo a entrada, na proporção das saídas em operações 
interestaduais, de energia elétrica ou óleo combustível utilizado no processo industrial; 

2 - condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou não o sendo, haja expressa 
autorização para que o crédito seja mantido. 

§ 3º. Não se compreende na operação de saída referida no § 1º, deste artigo, aquela cujos 
produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de posterior retorno, real ou simbólico. 
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§ 4º. O benefício previsto no § 1º deste artigo não se aplica às operações de saídas destinadas 
ao exterior. 

(Incluído pela Lei 13412, de 26/12/2001) 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 

de março de 2.001, sendo que os tratamentos tributários concedidos com efeito retroativo não 
serão cumulativos com outros benefícios fiscais que estiverem em vigor até a data da publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 29 de junho de 2001. 

  

Jaime Lerner 
Governador do Estado 

Ingo Henrique Hübert 
Secretário de Estado da Fazenda 

José Cid Campêlo Filho 
Secretário de Estado do Governo 
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 16:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 16:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15007 e o 

código CRC 1A7A1F2C6C0D5AA
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DESPACHO - DL Nº 9586/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 16:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9586 e o 
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 213/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 201/2024

PL Nº201/2024 
AUTORIADO PODER EXECUTIVO – MSN Nº 23/2024

 

Altera a Lei n° 13.212, de 29 de junho de 2001, que dispõe sobre alterações à 
legislação do Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autuado sob o nº 201/2024, Mensagem nº 23/2024, objetiva 
alterar a Lei n° 13.212, de 29 de junho de 2001, que dispõe sobre alterações à legislação do Imposto sobre Operações 
Relativas ã Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação. 

Na justificativa, esclarece que a proposta busca evitar o encerramento da produção de leite e queijo em milhares de 
unidades produtivas paranaenses, o que geraria substancial impacto social e econômico local, promovendo, assim, o 
reequilibrio da oferta dos referidos produtos no Paraná, bem como a proteção da produção nacional.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que a o projeto encontra amparo no art. 162, inciso III do 
RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a acima citada.

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do referido projeto de lei, passa-se à análise da competência 
para legislar sobre a matéria em pauta e a legalidade.

Sobre o tema, o art. 66 da Constituição Estadual estabelece a competência privativa do Governador do Estado para 
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dispor sobre o tema:

 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa privativa do 
Governador do Estado as leis que disponham sobre:

I- criação de cargos, função ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública.

 

Ainda, faz-se necessária a menção do art. 87, da Constituição Estadual, que determina a competência privativa do 
Governador no que se refere à elaboração de Leis que disponham sobre a organização e funcionamento da 
Administração Estadual, conforme segue: 

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador: 

VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcionamento da 
administração estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem criação 
ou extinção de órgãos públicos;

 

Com relação à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei da Responsabilidade Fiscal, o presente projeto 
não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação, vez que a proposta não acarreta aumento de despesa ou 
mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas descritas nos arts. 14, 16 e 17 da LC n° 
101/2000, conforme Declaração de Adequação da Despesa, Protocolo n.º21.932.111-2, anexada as fls. 04 do 
Processo Legislativo, que esclarece que a medida se trata de retirada de beneficio fiscal aos estabelecimentos 
importadores de "leite em pó" e "queijo tipo mussarela."

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Poder Executivo dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais ao 
solicitar a autorização do Poder Legislativo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.
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Curitiba, 16 de abril de 2024.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2024, às 15:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 213 e o 

código CRC 1B7F1E3E2B9C0FC
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INFORMAÇÃO Nº 15142/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 201/2024, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 16 de abril de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Curitiba, 17 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2024, às 09:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15142 e o 

código CRC 1C7E1E3F3F5E6FF
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